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O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1° A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte modificação: 
 
  "Art.13 
.......................................................................................................... 

VIII – as atividades de edição, comercialização e importação de livros 
serão tributadas na forma do inciso XII do § 12 do artigo 8º e do inciso 
VI do artigo 28º da Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, hipótese em que 
não estarão incluídas no Simples Nacional as contribuições previstas 
nos incisos IV e VI do caput e inciso XII do § 1º do artigo 13º desta Lei 
Complementar, devendo estas serem recolhidas segundo a legislação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora apresentada visa assegurar às pequenas e micro 

livrarias e editoras a desoneração fiscal instituída pela Lei no 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, que isentou livros, em geral, do regime de incidência cumulativa 

e não-cumulativa da Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), incidentes sobre a receita bruta 

decorrente da venda, no mercado interno, e das mesmas contribuições devidas em 

decorrência da importação de bens ou serviços do exterior. 

Na prática, considerando a imunidade quanto à cobrança de impostos 

prevista no inciso VI do art. 150 da Constituição Federal, os livros ficarão totalmente 

desonerados de pagamento de tributos federais. 

O elevado fim desta providência legislativa é oferecer aos pequenos e 

microempresários do mercado editorial os mesmos benefícios já assegurados aos 

grandes e médios e, dessa forma, estimular, cada vez mais, a disseminação do 

hábito da leitura entre os brasileiros. A média de leitura no Brasil, em 2006, era de 

apenas 1,8 livro por habitante ano, inferior aos indicadores verificados em diversos 

países do mundo, inclusive na América Latina. 

 

  Sala das sessões, em 05 de dezembro de 2007. 

 

ANTÔNIO PALOCCI 

Deputado Federal  

(PT-SP) 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-251/2007 

3 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
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b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo; 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo; 

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo; 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da 

empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas 

nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1º do art. 17 e no inciso VI do § 5º do art. 18, todos 

desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS; 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 
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§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR; 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável; 

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente; 

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF; 

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual; 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas; 

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços; 

XIII - ICMS devido: 

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização; 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, bem como do valor relativo à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal, nos termos da legislação 

estadual ou distrital; 

XIV - ISS devido: 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva. 

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 
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inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo. 

§ 4º (VETADO). 

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de: 

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o 

PIS/PASEP-Importação; e 

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 

nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 

nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de: 

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 
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II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador 

ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 

3401.20.10 e 96.03.21.00, são de: 

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; 

e 

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 

87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de: 

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados. 

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de: 

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 

da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à 

incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de 

produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei. 

§ 6º-A. A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 

de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação 

e da Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica 

comercial, independentemente da destinação das embalagens. 
* § 6º-A acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

§ 7º A importação de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas, 

referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência das 

contribuições de que trata esta Lei, fixada por unidade de produto, às alíquotas previstas no 

art. 52 da mencionada Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime 

especial de apuração e pagamento ali referido. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e 

querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 

COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 

Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido. 

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de: 

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de: 
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I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-

Importação; e 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre: 

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 

NCM; 

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 

patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 

40.15 e 90.18 da NCM. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de: 

I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na conservação, 

modernização e conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro; 

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 

brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem; 

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno; 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão; 

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

montagem das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; 
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005). 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT; 

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM. 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. 
* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 
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XIII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da TIPI, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 13. O Poder Executivo regulamentará: 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e 

II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII 

do § 12 deste artigo. 

§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente 

ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil 

de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
* § 14 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 

propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas, as alíquotas 

são de: 
* § 15, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 

deste artigo, não se aplica o disposto no § 8º deste artigo. 
* § 16 acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei: 

I - as importações realizadas: 

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos 

integrantes; 

II - as hipóteses de: 

a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 

b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa 

física; 

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 

d) bens adquiridos em loja franca no País; 

e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 

fronteiriças brasileiras; 
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f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 

de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 

recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 

entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 

reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 

científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 

8.010, de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO)  

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado 

interno, de: 

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e 

IV - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da TIPI, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 

equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e montagem das aeronaves, seus motores, partes, 

componentes, ferramentais e equipamentos; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei n. 10.753, de 30 de outubro de 

2003; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da TIPI, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
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VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e 

três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.90.10 Ex 02 e 

8702.90.90 Ex 02, da TIPI, destinados ao transporte escolar para a educação básica na zona 

rural das redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei no 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos por Estados, Municípios 

e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo;   
*Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007. 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da TIPI, destinadas ao transporte escolar para a 

educação básica na zona rural das redes estadual e municipal, quando adquiridas por Estados, 

Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 

Executivo.  
*Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no inciso IV do 

caput deste artigo. 
* § único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 

capitais; institui o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 

ns. 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 

28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 

10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005, 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas: 

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) 

dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; 
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III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; 

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e 

vinte) dias. 

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004: 

I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da 

legislação então vigente; 

II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem 

os incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir: 

a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e 

b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei. 

§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte: 

I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº 

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do 

disposto no inciso III deste parágrafo;  

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 

(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na 

fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada 

período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no 

inciso III deste parágrafo;  

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão 

tributados exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento); 

II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, 

cujos rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento). 

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar 

a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 

aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do 

desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não 

ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for 

regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova 

hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes. 

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, 

realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de 

mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e 

de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão. 

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 

investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da 

proporção referida no § 4º deste artigo. 

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se 

refere o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001. 
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Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos 

em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, 

inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às 

seguintes alíquotas: 

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade; 

II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses. 

§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por 

cento) sobre os seguintes valores: 

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada 

por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento; 

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos 

prêmios pagos e recebidos no mesmo dia; 

III - nos contratos a termo: 

a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento, 

a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação; 

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira 

previsto no contrato; 

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro 

ativo financeiro e outros valores mobiliários neles negociados. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo: 

I - não se aplica às operações de exercício de opção; 

II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, 

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo, 

bem como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa. 

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da 

legislação vigente. 

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo 

valor seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real). 

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma 

pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre 

todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no 

§ 4º deste artigo. 

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II 

do § 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a 

bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das 

operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda. 

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá 

ser: 

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;  

II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos 

meses subseqüentes; 

III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os 

incisos I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido; 

IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de 

ações. 
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§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido 

ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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